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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N2 3.661, de 01 de novembro de 1991.

CONCEDE AUXILIO A ENTIDADE.

_0PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de suas
ATRIBUIÇÕES LEGAIS EDE CONFORMIDADE COM O INCISO VIII, DO ARTIGO 61,
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA;

ARTIGO l2 - É concedido um auxílio no valor de Cr$62.000,00
(sessenta e dois mil cruzeiros) a Sociedade de Damas Rosas do Sul, de

Linha Arroio do Tigre, 32 Distrito de Santa Cruz do Sul.

ARTIGO V -As despesas decorrentes do artigo 1!, correrão
Âconta do código 0201,08182172.018 -3.2.3,1 -Subvenções Sociais,

ARTIGO 32 - Este decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, oi de novembro de 1991.

10 joã/frantz
Prefeito

REGISTRE-SE/ publique-se e cumpra-se

ARLIND0 HOLLICH

Secretário Municipal da Administração


